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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 62/2026 

  

Concede a Comenda Jornalista 

Expedito Santos ao Sr. José Germano 

Ferreira Bernardino e dá outras 

providências. 

 

O Vereador Renato Dias Meireles, usando as atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores, apresenta o seguinte projeto de Resolução: 

 Art. 1º Concede a Comenda Jornalista Expedito Santos ao Senhor José 

Germano Ferreira Bernardino, em reconhecimento aos seus relevantes serviços 

prestados à cidade de Guarabira, notadamente nas áreas da comunicação, 

advocacia e empreendedorismo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

Renato Dias Meireles 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A Comenda Jornalista Expedito Santos é destinada àqueles que, por meio 

da comunicação, contribuem para informar, aproximar e fortalecer os laços da 

sociedade guarabirense. Nesse sentido, o senhor José Germano Ferreira 

Bernardino, amplamente conhecido como Germano Ferreira, reúne méritos que 

justificam plenamente esta honraria. 

Radialista reconhecido em Guarabira e em toda a região do Brejo 

paraibano, Germano Ferreira construiu sua trajetória pautada na comunicação 

popular, na proximidade com a comunidade e no compromisso com a 

informação. Ao longo dos anos, tornou-se uma voz conhecida e respeitada pela 

população, exercendo papel importante na divulgação de acontecimentos locais, 

debates sociais e temas de interesse público. 

Sua atuação no rádio representa não apenas o exercício de uma 

profissão, mas também um serviço prestado à sociedade, especialmente pela 

forma humana e acessível com que sempre se relacionou com os ouvintes e com 

a comunidade guarabirense. 

Em 2023, ao enfrentar problemas de saúde e necessitar de uma cirurgia 

cardíaca, Germano Ferreira recebeu grande demonstração de solidariedade da 

população, fato que evidenciou o carinho, o respeito e o reconhecimento 

conquistados ao longo de sua caminhada na comunicação. 

Dessa forma, a presente homenagem reconhece a contribuição de José 

Germano Ferreira Bernardino para a imprensa local e para a valorização da 

comunicação como instrumento de cidadania, merecendo, por justiça, receber a 

Comenda Jornalista Expedito Santos. 


